EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Projeto de Lei 014/2011
 



O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na concessão de reposição salarial ao funcionalismo público municipal.

 



Tal reposição se faz necessária em virtude de exigências legais, sendo que os valores da reposição serão por conta de dotações orçamentárias próprias, conforme plano de reposição e recuperação especificado abaixo no presente projeto de lei.

 



Cumpre frisar que a reposição em tela se dará dentro dos percentuais relativos ao período compreendido entre março de 2010 e janeiro de 2011 pelo índice acumulado do INPC relativo ao período supra mencionado no percentual 5,79%.

 



A implementação da reposição se dará nos vencimentos relativos à fevereiro de 2011.




Tendo em vista que a concessão da reposição se dará em prazo exíguo, conforme analise dos artigos da lei abaixo transcritos, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, em regime de URGÊNCIA, para que se possa conceder a reposição supra aduzida o mais breve possível.

Atenciosamente,

Tarcísio Kuhn
Prefeito Municipal em exercício
PROJETO DE LEI N° 014/2011
AUTORIZA O MUNICÍPIO A CONCEDER REPOSIÇÃO SALARIAL AOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder reposição salarial aos funcionários públicos, ativos e inativos, estatutários, celetistas, pensionistas, contratados emergencialmente e estagiários do município de Três Passos, em percentual a ser pago na forma do parágrafo abaixo.

 
Parágrafo Único - A reposição salarial de que trata o caput deste artigo será no percentual acumulado do INPC correspondente ao período compreendido entre março de 2010 à janeiro de 2011 e será pago em uma única parcela juntamente com os vencimentos correspondentes à competência de fevereiro de 2011, no percentual geral de 5,79%.

 
Artigo 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

 
Artigo 3° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 10 dias de fevereiro de 2011.

Tarcísio Kuhn
Prefeito Municipal em exercício
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